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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA
ATA DA 4ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2016, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e vinte e cinco minutos, do dia vinte e quatro de fevereiro de dois mil e dezesseis, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Edison Lobão reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Paulo Paim, Sérgio Petecão, Waldemir Moka, Dário Berger, Ricardo Franco, Dalirio Beber, Flexa Ribeiro, Marcelo Crivella, Elmano Férrer, José Pimentel, Romero Jucá, Ronaldo Caiado, Vicentinho Alves, e das Senadoras Regina Sousa, Angela Portela, Ana Amélia, Lúcia Vânia, Fátima Bezerra, Marta Suplicy e Vanessa Grazziotin. Justifica ausência o Senador Walter Pinheiro. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. A Presidência solicita aos senadores membros da Comissão de Assuntos Sociais que apresentem sugestões para a elaboração do trabalho de avaliação de Políticas Públicas a serem desenvolvidas no âmbito da CAS. A Senadora Ana Amélia sugere o tema “Benefícios Previdenciários”. O Senador Edson Lobão designa a Senadora Ana Amélia relatora deste o tema “Benefícios Previdenciários” na Comissão de Assuntos Sociais, no ano de 2016. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2015 - Não Terminativo - Autoria: Câmara dos Deputados. Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências. Relatório: Pela aprovação da Emenda da Câmara dos Deputados nº 4, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000. Resultado: Aprovado Parecer favorável à Emenda da Câmara dos Deputados nº 4, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000. A matéria vai ao Plenário para prosseguimento da tramitação. Relatoria: Senador Flexa Ribeiro. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, de 2015 – Complementar - Não Terminativo - Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para dispor sobre a aplicação anual de recursos mínimos, pela União, em ações e serviços públicos de saúde, conforme a Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e para incluir as despesas com promoção e recuperação da saúde, realizadas por Hospitais Universitários Federais, com recursos alocados por emendas individuais ao projeto de lei orçamentária, na apuração desse montante. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2015 – Complementar. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Sérgio Petecão. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 550, de 2015 – Complementar - Não Terminativo - Autoria: Senador Cássio Cunha Lima. Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para dispor sobre o término da cobrança de contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado, sem justa causa. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 550, de 2015 - Complementar. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2015 - Não Terminativo - Autoria: Senador José Serra. Cria o Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 744, de 2015. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 289, de 2010 - Terminativo - Autoria: Senador Gilberto Goellner. Modifica a redação do inciso II do art. 4 da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, para alterar a qualificação exigida para o exercício da profissão de instrutor de trânsito. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 289, de 2010, e da Emenda que apresenta. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Roberto Rocha (Substituído por “ad hoc”). Relatoria “ad hoc”: Senador Waldemir Moka. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 216, de 2011 - Terminativo - Autoria: Senador Eunício Oliveira. Modifica dispositivos do art. 28, § 9º, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 216, de 2011, e das 3 (três) Emendas que apresenta. Relatoria: Senadora Lídice da Mata (Substituído por “ad hoc”). Relatoria “ad hoc”: Senadora Marta Suplicy. Resultado: Adiado. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 344, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senador Paulo Davim. Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para proibir o uso de produtos fumígenos nos parques infantis e nas áreas de prática esportiva. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 344, de 2013, e da Emenda nº 1-CE-CDH. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Paulo Paim. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 107, de 2014 - Terminativo - Autoria: Senadora Ana Rita. Reduz o número mínimo de pessoas físicas necessárias à criação de cooperativas singulares, autoriza a criação das Cooperativas de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis Solidárias e das Cooperativas de Crédito Comunitárias Solidárias e dá outras providências. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 107, de 2014. Resultado: Adiado. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. ITEM 9 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 145, de 2014 - Terminativo - Autoria: Senador Ruben Figueiró. Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para proibir o uso de símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao universo infantil na rotulagem e na propaganda de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. Relatório: Pela rejeição Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2014. Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Resultado: Adiado. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, de 2015 - Terminativo - Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Institui o Programa Disque-Denúncia do Trabalhador. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 30, de 2015. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Ricardo Franco. ITEM 11 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 546, de 2015 - Terminativo - Autoria: Senador Cássio Cunha Lima. Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar a antecipação de 50% do abono salarial anual devido ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2015. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Dalirio Beber. ITEM 12 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 584, de 2015 - Terminativo - Autoria: Senadora Lúcia Vânia. Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, para assegurar a disponibilização de exame mamográfico a populações de difícil acesso. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 584, de 2015. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Waldemir Moka. ITEM 13 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 727, de 2015 - Terminativo - Autoria: Senador José Serra. Altera as Leis nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, e nº 9.782, de 23 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, para dar transparência e previsibilidade ao processo de concessão e renovação do registro de medicamentos e de alterações pós-registro. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 727, de 2015; da Emenda nº 2-T; das 2 (duas) Emendas que apresenta. E pela rejeição da Emenda nº 1-T. Resultado: Lido o Relatório, foram aprovados EXTRAPAUTA o Requerimento nº 1, de 2016-CAS, de iniciativa dos Senadores Humberto Costa e Waldemir Moka, solicitando Audiência Pública para instruir o PLS nº 727, de 2015; e o Requerimento nº 2, de 2016-CAS, em aditamento ao RAS 01/2016, de iniciativa dos Senadores Waldemir Moka, Ana Amélia, Marta Suplicy e Dalirio Beber. A tramitação da matéria fica suspensa na Comissão, nos termos do artigo 118, parágrafo 4º do Regimento, aguardando a realização de Audiência Pública em data oportuna. Relatoria: Senador Waldemir Moka. EXTRAPAUTA. ITEM 14 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 1, de 2016. Autoria: Senador Humberto Costa e outros. Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, que seja realizada audiência pública, na Comissão de Assuntos Sociais, com intuito de debater as propostas previstas no PLS 727/2015, de autoria do Senador José Serra. Para tanto sugiro convidar representante da ANVISA, um representante da Secretaria de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde e um representante do setor produtivo farmacêutico. Resultado: Aprovado. ITEM 15 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 2, de 2016. Requeiro, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento nº 01 de 2016, desta Comissão, com o objetivo instruir o PLS 727/2015, de forma que sejam incluídos Autoria: Senadora Ana Amélia e outros os seguintes convidados para participar da referida Audiência Pública, a ser realizada no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais – CAS: • Dr. Reginaldo Arcuri, Presidente-Executivo do Grupo FarmaBrasil; • Dr. Gesner Oliveira, Professor de Economia da Fundação Getúlio Vargas, sócio da GO Associados; • Antônio Britto, Associação de Indústrias Farmacêuticas e Pesquisa; • Senador José Serra, autor da proposição. Resultado: Aprovado.  O Senador Ronaldo Caiado se manifesta favoravelmente a respeito da eleição do Vice-Presidente da CAS, Senador Ricardo Franco, ocorrida na 3ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais. Usam da palavra os Senadores Humberto Costa, Waldemir Moka, Dário Berger, Dalirio Beber, Flexa Ribeiro, Ronaldo Caiado, e as Senadoras Regina Sousa, Angela Portela, Ana Amélia, Lúcia Vânia e Marta Suplicy, e o Senador Edison Lobão, presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e quarenta e um minutos, lavrando eu, Patrícia Motta de Oliveira, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Edison Lobão, e publicada no Diário do Senado Federal juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador EDISON LOBÃO
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Declaro aberta a 4ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Assuntos Sociais da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

A presente reunião destina-se à apreciação de itens não terminativos e de nove itens terminativos, conforme pauta previamente divulgada.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Sr. Presidente, eu tenho uma relatoria – me parece que é a quarta – e gostaria de saber se V. Exª poderia inverter a pauta uma vez que tenho que me ausentar.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Os Srs. Senadores que concordam com a proposta da Senadora Lúcia Vânia permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Trata-se de item não terminativo.

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) – Sr. Presidente, V. Exª mesmo pode testemunhar que estive aqui até antes do início da reunião e, logo a seguir, dando quórum, V. Exª colocou em votação a apreciação do Senador Ricardo, tendo sido eleito, de imediato, por unanimidade, para substituir a Senadora Maria do Carmo, que está hoje no seu Estado de Sergipe, trabalhando naquilo que, realmente, todos reconhecem como sendo a sua capacidade de ação: na área social do Município.

É com grande prazer que o Democratas, mais uma vez, aqui apresenta o nome de Ricardo Franco, um jovem talentoso, competente, que vem substituir uma mulher que mostrou a sua capacidade e a sua sensibilidade, por vários anos, no Senado. O Democratas agradece a todos pelo apoio que recebe aqui na Comissão e, ao mesmo tempo, deseja aqui sorte e altíssima produtividade a esse jovem Senador, que tem muito a transmitir a esta Comissão, como também ao Plenário do Senado Federal.

Muito obrigado pela oportunidade que V. Exª me dá e também pela eficiência e rapidez de V. Exª em ter colocado em votação a ocupação do cargo de Vice-Presidente, que é muito importante para o Democratas. 

Um bom dia a todos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – A Presidência registra a manifestação de V. Exª, que constará em ata.

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2015
- Não terminativo - 
Cria o Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde.
Autoria: Senador José Serra

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 744, de 2015.

Observações: 
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.
- Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Obrigada, Sr. Presidente.

Antes de iniciar o relatório, eu gostaria também aqui de reafirmar e cumprimentar o Senador Ricardo Franco pela sua ascensão à Vice-Presidência da CAS e dizer da nossa alegria de tê-lo aqui, uma vez que já conhecemos toda a sua história através da trajetória política do seu pai, que, sem dúvida alguma, deixou uma marca inquestionável aqui, nesta Casa.

V. Exª substitui uma grande Senadora, que tem feito um trabalho social respeitado não só na capital de Sergipe, Aracaju, como também em todo o nosso País. Ela foi uma Senadora atuante e uma grande participante desta Comissão. Espero que V. Exª faça o mesmo, pela competência, pela experiência, acima de tudo trazendo um novo olhar para a nossa Comissão.

Agradeço e lhe desejo felicidade aqui.

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 744, de 2015, de autoria do Senador José Serra, que tem o objetivo de instituir, no âmbito das instituições financeiras oficiais federais, linhas de crédito em condições diferenciadas para os hospitais filantrópicos que integram a rede complementar do Sistema Único de Saúde (SUS).

O objetivo do projeto é instituir linhas de crédito no âmbito dos bancos públicos em condições diferenciadas para os hospitais filantrópicos que integram a rede complementar do SUS. 

O Senador José Serra, usando sua experiência de gestor público, propõe um plano crível de recuperação financeira para os hospitais filantrópicos.

O projeto é primordial para equacionar o endividamento crescente das santas casas, as quais respondem por importante parcela de atendimento de saúde no âmbito do SUS.

De acordo com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, existem, aproximadamente, 2.100 estabelecimentos hospitalares sem fins lucrativos no Brasil, configurando um terço do total dos hospitais. Esses estabelecimentos disponibilizam mais de 120 mil leitos para o SUS, 35% do total.

Entre 2012 e 2015, 41% das internações do SUS foram feitas nos hospitais filantrópicos, especialmente nas santas casas.

Os hospitais filantrópicos são desonerados do recolhimento de alguns tributos, como contribuições previdenciárias sobre a folha de salários, receita e faturamento (PIS/Cofins) e sobre a importação de bens e serviços (PIS/Cofins-Importação).

Apesar disso, tais entidades passam por grave crise financeira, cuja razão tem origem na defasagem dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares recebidos pelo SUS.

Desde o Plano Real, a tabela do SUS sofreu um reajuste de 93%, em média. A título de comparação, a inflação medida pelo INPC/IBGE foi de 413%. Os preços de energia elétrica, água, transporte urbano e gás de cozinha cresceram, respectivamente, 962%, 945%, 1.177% e 1.025%. Ou seja, a defasagem da tabela do SUS adquiriu proporções insuportáveis para os hospitais filantrópicos. Quanto maior a defasagem na tabela de preço, maior é o impacto sobre as finanças das entidades, principalmente considerando-se o fato de que 60% dos serviços ofertados ocorrem no âmbito do SUS.

O desequilíbrio existente nas finanças das entidades de saúde filantrópicas gera uma crise permanente cujas faces são: endividamento crescente e pressão sobre os orçamentos municipais, depreciação física e tecnológica, precarização das relações de trabalho, baixos salários e rotatividade, redução de leitos e fechamento de hospitais e lotação de urgências e emergências.

Nos últimos anos, o Poder Executivo lançou algumas medidas para reverter o quadro de deterioração das finanças desses hospitais.

O ProSUS, instituído pela Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, concedeu remissão e moratória de dívidas vencidas no âmbito da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

A condição para obtenção do benefício era que as entidades apresentassem um plano que comprovasse a capacidade de manutenção das atividades e que previsse o aporte de recursos para o pagamento dos tributos devidos.

Os requisitos estabelecidos no ProSUS, no entanto, viabilizaram a adesão de somente uma minoria dos hospitais filantrópicos existentes no Brasil ao programa, pois, primeiro, a condição para obtenção do benefício era que apresentassem plano que comprovasse a capacidade de manutenção das atividades e que previsse o aporte de recursos para o pagamento dos tributos devidos. Segundo, o prazo fixado para adesão ao ProSUS foi de apenas três meses. Além disso, as entidades deveriam submeter ao gestor local do SUS uma proposta de oferta adicional de procedimentos de média complexidade de, no mínimo, 5% do quantitativo ofertado no início de 2013.

Mesmo existindo quase 2.100 hospitais filantrópicos no País, a maioria não obteve enquadramento no ProSUS, e pouco mais de 200 pedidos de adesão foram deferidos pelo Ministério da Saúde.

Em 2015, o Congresso Nacional tentou corrigir os pontos contidos no ProSUS que inviabilizaram a adesão em massa das Santas Casas ao programa por meio de dois artigos ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 22, de 2015. Mesmo com as alterações propostas o ProSUS continuou sem cumprir o seu propósito inicial, que é:

I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços públicos de saúde oferecidos pelo SUS por entidades de saúde privadas filantrópicas e entidades de saúde sem fins lucrativos;

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de atendimento das entidades referidas no art. 23 da Lei nº 12.873, de 2013, que instituiu o ProSUS;

III - promover a recuperação de créditos tributários e não tributários devidos à União; e

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de saúde privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos.

Somente parte das dificuldades enfrentadas pelas entidades de saúde filantrópicas será resolvida por meio das alterações propostas no PLV 22, de 2015. Em linhas gerais, o ProSUS posterga a solução do problema ao conceder uma moratória de dívidas vencidas no âmbito da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo prazo de 180 meses.

Outra tentativa para sanar as dificuldades financeiras das Santas Casas foi a criação do Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH), de que trata a Portaria nº 3.410, de 30 de dezembro de 2013, que consistiu em estímulo financeiro às entidades, porém sob rígidos critérios.

Em linhas gerais, as medidas contidas no ProSUS, no PLV 22, de 2015, e no IGH estão ancoradas na tabela defasada do SUS acima descrita. Portanto, tais medidas...

Sr. Presidente, é difícil.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA. Fazendo soar a campainha.) – Solicito aos senhores assessores que se mantenham em silêncio para que a Relatora possa emitir o seu parecer e seja ele ouvido por todos os Srs. Senadores, que assim ficarão em condição de debatê-lo.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Portanto, tais medidas contribuem para a solução do problema, mas não resolvem o enorme déficit orçamentário e operacional das entidades.

O reajuste da tabela do SUS, por sua vez, configura uma condição necessária, embora não suficiente para a solução definitiva do problema, visto que não resolverá os prejuízos que sua defasagem causou para os hospitais filantrópicos.

Anualmente, aumenta a busca desse segmento por financiamento de capital de giro para manter o nível dos atendimentos. Esse endividamento ocorre, na sua maioria, junto a bancos comerciais com taxas de juros insuportáveis para a atividade que os hospitais exercem.

Considerando apenas a operação de crédito Caixa Hospitais, em 2008, as instituições filantrópicas tomaram R$390,6 milhões para capital de giro, contra R$834,5 milhões em 2009 (+113,6%). Atualmente, informações da Caixa Econômica Federal indicam que essa linha de crédito já financia perto de R$6 bilhões a esses hospitais, na condição de consignados dos recebíveis do SUS.

Trata-se, portanto, de uma situação inédita em que os hospitais sem fins lucrativos vêm sistematicamente financiando parte do Sistema Único de Saúde (SUS), situação insustentável e que representa sérias ameaças para a sobrevivência dessas instituições a curto e médio prazos.

O financiamento parece ser o caminho para o equacionamento dos déficits passados. E é exatamente isto que os hospitais têm feito, contraído empréstimos e aumentado, ainda mais, o seu endividamento, colocando em risco a própria existência das instituições. 

De fato, a dívida total das Santas Casas saltou de R$1,8 bilhão em 2005, para R$5,9 bilhões em 2009, e R$11,2 bilhões em 2011. Em 2015 já ultrapassou a cifra de R$21,6 bilhões, dos quais R$12 bilhões com o sistema financeiro, em sua maioria constituída de dívida nova para rolar dívida velha. 

Os recursos liberados pela Caixa e pelo BNDES não têm sido suficientes e não atendem as necessidades dos hospitais por não oferecerem as condições adequadas. 

A título de exemplo, podem ser citadas informações do próprio BNDES. De acordo com relatório disponível no sítio da instituição na internet, do total de desembolsos nos últimos dez anos...

Está difícil, porque é uma coisa que precisa de atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA. Fazendo soar a campainha.) – Eu volto a solicitar aos presentes silêncio para que a Senadora possa prosseguir na leitura do seu relatório.

Deixe-me apenas citar um exemplo. Nos Estados Unidos, certa vez, assisti a uma sessão do Parlamento. Como aqui no Brasil, há convidados que ficam na galeria. É proibido a um membro da galeria dizer uma palavra ao seu vizinho, exatamente para não perturbar o andamento das sessões. É isso que também teríamos que estabelecer aqui, sobretudo em relação à assessoria.

Eu não quero fazer admoestação aos Srs. Senadores, mas sei que todos cumprirão os dispositivos regimentais e as normas do bom procedimento para que, de fato, os debates nesta Casa sejam produtivos.     

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – A título de exemplo, podem ser citadas informações do próprio BNDES. De acordo com relatório disponível no sítio da instituição na internet, do total de desembolsos nos últimos dez anos, da ordem de R$690 bilhões, R$254 bilhões foram celebrados em condições especialíssimas, com taxas de juros menores ou iguais a 2% a.a., dos quais R$12 bilhões se referem a operações com taxas de juros “zero”. 

Do total de desembolsos desse período, apenas 0,5% (meio por cento), R$3,5 bilhões foram alocados para Comércio e Serviços/Saúde e Serviço Social, a maioria para construção, reforma, ampliação, modernização e implantação de hospitais, com taxa de juros média de 2,9%.

Nesse montante estão incluídas operações para reestruturação do endividamento bancário relativo ao setor de saúde no âmbito do programa de fortalecimento e modernização das entidades filantrópicas integrantes do SUS e saneamento financeiro de hospitais, nos Estados de São Paulo (R$46 milhões) e do Paraná (R$84,1 milhões). Esse total (R$130,1 milhões) equivale a ínfimos 0,0188% do total de operações no período, ou 3,7% das operações totais da rubrica Comércio e Serviços/Saúde e Serviço Social. 

O baixo número de operações se deve ao alto custo financeiro. As operações do BNDES Saúde, por exemplo, destinado à reestruturação financeira das instituições de saúde, têm custo anual da ordem de 15,88%. 

Apesar da modesta contribuição do BNDES, a maioria das entidades espalhadas pelo País não contempladas com recursos continuam a enfrentar grave crise financeira. 

A proposta do Senador José Serra tem um sentido mais amplo, o de criar um Programa de Financiamento Preferencial destinado às Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos, denominado Pró-Santas Casas, não somente no âmbito do BNDES, mas no âmbito de todas as instituições financeiras oficiais federais e sem intermediações.

Para tanto, a proposta é de que as instituições financeiras oficiais federais criem linhas de crédito com essa finalidade em duas modalidades: para reestruturação patrimonial e para capital de giro.

A ideia é que, nessas operações, a União conceda subvenção econômica às instituições financeiras, sob a forma de equalização de taxas de juros, em duas modalidades distintas: primeira, crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de 0,5% a.a. (meio por cento ao ano), prazos mínimos de carência de 2 (dois) anos e de amortização de 15 (quinze) anos; segunda, crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à TJLP, prazos mínimos de carência de 6 (seis) meses e de amortização de 5 (cinco) anos.

Além disso, está previsto um dispositivo estabelecendo que as instituições beneficiárias do Pró-Santas Casas deverão apresentar plano de reforma administrativa a ser implementado no prazo de dois anos contados da assinatura do contrato, a fim de contribuir, de forma decisiva, para seu completo saneamento.

Finalmente, está previsto um limite para o montante de recursos destinados a título de subvenção econômica – isto é, para equalização dos juros – de R$2 bilhões, a serem consignados no Orçamento Geral da União do exercício seguinte ao da aprovação da lei e nos quatro exercícios subsequentes.

Esse é o relatório, Sr. Presidente...

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – ... e esse relatório é fruto de uma discussão que estabelecemos aqui, numa audiência pública, em que as Santas Casas vieram solicitar ao Senado da República que pudesse encontrar uma saída para as Santas Casas. Naquela ocasião, estavam presentes o Senador José Serra, a Senadora Ana Amélia, o Senador Moka e outros Senadores aqui presentes, e nós nos comprometemos, naquela ocasião, em buscar uma solução para que o problema fosse definitivamente resolvido.

Portanto, esse relatório é fruto desse trabalho, e quero aqui cumprimentar o Senador José Serra, que fez, aplicadamente, um exercício, levantando toda a real situação das Santas Casas e aqui apresentou uma justificativa e, principalmente, uma alternativa que seria uma alternativa definitiva para os problemas das Santas Casas em todo o Brasil.

Era esse o relatório, Sr. Presidente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Para discutir.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Para discutir. Eu já tinha pedido.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – A matéria está em discussão. Estão inscritos...

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – ... o Senador Flexa Ribeiro, em primeiro lugar; a Senadora Ana Amélia, em segundo; e V. Exª pede a palavra é pela ordem?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Peço pela ordem, a pedido da Liderança do Governo. Peço vista do projeto para melhor análise, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Vista concedida a V. Exª.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Coletiva a vista.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – De acordo com o Regimento, vista coletiva.

ITEM 1
EMENDA (S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, DE 2015
Não Terminativo 
Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre o serviço voluntário e dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: pela aprovação da Emenda da Câmara dos Deputados nº 4, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000.

Observações: em 03.02.2016, foi lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria.
- Votação simbólica.
Eu consulto o Relator, Senador Flexa Ribeiro, se gostaria de fazer algumas considerações ainda a respeito do seu relatório, lido anteriormente.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Presidente, Senador Edison Lobão; Srªs Senadoras, Srs. Senadores, serei bastante rápido. Quero apenas relembrar o relatório que já foi lido e a importância do projeto e da emenda feita na Câmara dos Deputados e que estamos referendando aqui, no Senado.

Esse projeto, que se originou na Câmara, propõe acrescentar à proposta do Senado atividade de assistência à mulher como serviço voluntário. Trata-se do projeto de lei que veio da Câmara dos Deputados, de 2000. E, em seu lugar, a emenda acrescenta a previsão de atividade e assistência à pessoa.

O trabalho voluntário, todos nós sabemos, é uma ótima oportunidade de atuação social, beneficiando toda a sociedade. É, portanto, altamente louvável qualquer tentativa de ampliar o espectro da sua atuação.

A Emenda nº 4, de 2015, da Câmara dos Deputados, propõe incluir a expressão "de assistência à pessoa", porque o projeto falava de "assistência à mulher". "Assistência à pessoa" é muito mais abrangente do que "assistência à mulher". Além disso, exclui o fecho do dispositivo hoje em vigor a expressão, aspas, "ou de assistência social, inclusive mutualidade", fecho aspas. 

Consideramos, nesse sentido, que a expressão incluída pela Câmara, ao falar em "assistência à pessoa" é mais ampliativa que a expressão original do Senado, pois inclui, sem se limitar, a assistência à mulher. Ao fazê-lo, abarca, inclusive, a ideia de assistência social, a qual sempre é aplicável à pessoa humana. Portanto, um espectro muito mais amplo do trabalho voluntário de assistência não somente à mulher, mas à pessoa.

O voto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é apela aprovação da emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado Federal nº 4, de 2015, de autoria do Senador Paulo Paim, e incidente sobre o Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000, da Senadora, à época, Luzia Toledo.

Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Em discussão a matéria.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/PMDB - SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Senadora Marta Suplicy.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/PMDB - SP) – Eu gostaria de parabenizar o Senador Flexa Ribeiro por essa emenda. Em virtude das discussões que têm havido sobre questão de gênero, essa é uma emenda extremamente relevante.

Parabéns, Senador! 

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Muito bem, só para contribuir.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Senador Dário.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Preliminarmente, cumprimento também o Relator, Senador Flexa Ribeiro.

Quero mencionar que essa mudança do texto de lei é benéfica e, na minha opinião, oportuna, porque fundamentalmente beneficia as pessoas que exercem o serviço voluntário. E torna muito mais amplo, vamos dizer assim, o rol de benefícios pela atividade, abarcando, inclusive, a ideia de assistência social como um todo, e não só, no atendimento de gênero, à mulher.

Portanto, quero também aqui expressar meu sentimento favorável. Na minha opinião, o projeto merece prosperar. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Prossegue a discussão. (Pausa.)

Não havendo mais quem pretenda discuti-lo, em votação o relatório.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável à Emenda nº 4, de 2015, da Câmara dos Deputados, ao Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2000.

A matéria vai ao plenário para prosseguimento da tramitação.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Pela ordem, Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Presidente, vou precisar me ausentar da reunião da Comissão, mas eu gostaria de fazer um registro: apresentei um requerimento de realização de uma audiência pública sobre um projeto que reputo da maior importância, que é de autoria do Senador José Serra e que estabelece prazos limites para o registro de medicamentos e de outros produtos na Anvisa. Acho que ele é totalmente meritório. De fato, é preciso azeitar aquela máquina da Anvisa, para garantir que ela tenha determinadas prioridades e seja capaz de, num tempo aceitável, oferecer à população brasileira o acesso a novos medicamentos. Enfim, entendo que isso é muito importante.

Porém, considero que seria oportuno ouvirmos a própria Anvisa e o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Ciência e Tecnologia, para que pudéssemos modular e ver se esse prazo de seis meses é o ideal, se deve haver outros prazos, quais são os fatores que emperram esse processo de registro de medicamentos. Pode ser que haja outros fatores que não vamos corrigir com o projeto. Eles podem apresentar sugestões que podem ser incluídas no relatório.

Como não vou estar aqui na hora da votação do requerimento, eu queria dizer que o objetivo é esse. Não há nenhum objetivo protelatório. Eu o faço no sentido de que possamos enriquecer essa proposta e aprová-la o mais rapidamente possível.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Senador Humberto Costa, a Presidência recebe, neste momento, o requerimento de V. Exª e o colocará em votação no devido momento. Faremos, então, uma vez aprovado o requerimento, a audiência pública pedida pelo ilustre Senador.

Essas audiências públicas têm dado bom resultado. O Senador Moka, que presidiu esta Comissão anteriormente, sempre foi partidário das audiências públicas. Eu, que não o era muito, passo a sê-lo também. Elas são esclarecedoras.

Dito isso, lamento a ausência de V. Exª, seja pelas luzes que sempre traz a esta Comissão, seja pelo risco de perdermos o quórum para a votação dos projetos em caráter terminativo. Porém, devo me render à realidade desta Comissão.

Com a palavra o Senador Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Desde já, Sr. Presidente, quero dizer que esta Comissão tem a tradição de aprovar audiência pública, sempre que esta é solicitada.

Eu sou o Relator do projeto de lei do Senador José Serra. Reputo esse projeto um dos projetos mais importantes deste período legislativo, porque temos um problema: a Anvisa reclama de falta de estrutura e, sobretudo, de falta de pessoal, e há uma dilação de prazo, o que acaba prejudicando realmente o registro de medicamentos que são importantes para a população. O Senador Humberto é médico, eu o sou também. Nós dois sabemos disso. O que o Senador Humberto pede é que ouçamos a Anvisa. Acho que a presença do autor, o Senador José Serra, também seria importante. Muitas vezes, a própria Anvisa tem sugestões a apresentar que nos podem sensibilizar. Com isso, teremos tempo de fazer essas modificações.

Eu o li com muita atenção. Pedi a ajuda da Consultoria do Senado. É um projeto consistente, não tenho a menor dúvida disso. É um projeto que, além de estabelecer prazo, estabelece sanção também. Por isso, ele é importante. Então, se a Anvisa não se pronunciar, não der o resultado num prazo... Esses, para mim, são prazos razoáveis. Os prazos de 90 dias ou de 180 dias são bastante razoáveis. Mas, como disse o Senador Humberto, não se trata, às vezes, da questão do prazo. Trata-se, muitas vezes, da morosidade, da falta de pessoal. E é frequente essa reclamação da Anvisa.

Dito isso, o que eu quero dizer ao Senador Humberto é que, mesmo ele não estando presente, eu mesmo vou defender favoravelmente. Agora, a única coisa que eu solicito é que essa audiência pública seja marcada num tempo breve, para que não tenhamos também... Eu sei que não é esse o objetivo, porque, quando se pede a audiência pública, automaticamente o projeto está sobrestado, ele não pode ser votado enquanto não se realiza a audiência pública. 

Eu penso que realizar audiência pública é importante. Logo depois disso, vamos aceitar ou não as contribuições e decidir aqui, na discussão desta Comissão. Não sei se o Senador Humberto concorda com as minhas ponderações. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Pela ordem, Senador Flexa. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Eu quero me associar ao Senador Moka com relação à importância da proposição do Senador Serra. Ela apenas regulamenta prazos para tramitação das aprovações e renovações de utilização de medicamentos por parte da Anvisa.

Muitas vezes, por falta de quadros ou excesso de processos, há uma demora, e isso traz prejuízo à sociedade. Então, eu acredito que o Senador Humberto Costa busca, através da audiência pública, esclarecimentos a mais para que possa votar com segurança o projeto.

O projeto do Senador Serra é meritório. Há parecer favorável, com emenda do Senador Moka. Nós vamos acompanhá-lo.

Eu só pediria ao Senador Edison Lobão que, quando V. Exª pautar um projeto do Senador Serra, não o paute como item 13, porque aí o Senador Humberto Costa vai sempre pedir vista ou propor uma audiência pública. (Risos.)

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – O Presidente também faz as suas provocações. Eu admiro o Senador Flexa Ribeiro por todas as razões, mas também pelo dom da ubiquidade, pois ele consegue estar com todos os telefones celulares do mundo e, ao mesmo tempo, prestar atenção. (Risos.)

Com a palavra V. Exª.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Presidente, superando este momento de humor, eu quero aqui enaltecer as palavras do Senador Moka e do Senador Humberto Costa, sobretudo porque são duas elevadas autoridades da área, são dois médicos, Senadores atuantes e conhecedores da matéria.

Eu penso que esse projeto é oportuno também, é meritório e merece prosperar, porque, em rigor, as instituições públicas não têm efetividade, não têm eficiência, e nós continuamos do jeito que está, vamos insistindo, fazendo a pressão que seja necessária.

Eu acho que uma espécie de regulamentação para análise de novos medicamentos é primordial, é fundamental, é vital para o futuro do Brasil. Portanto, eu quero, de antemão, concordar com a audiência pública, porque acho que, inclusive, é um momento para que possamos aprofundar essa discussão e chegar a uma conclusão de forma racional e equilibrada, para que as pessoas que estão na Anvisa possam cumprir com as suas responsabilidades, ter a estrutura necessária e atender, vamos dizer assim, os anseios e os pleitos das comunidades que efetivamente precisam da atuação firme e eficaz daquela entidade. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Muito bem.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -
 Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para dispor sobre a aplicação anual de recursos mínimos, pela União, em ações e serviços públicos de saúde, conforme a Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e para incluir as despesas com promoção e recuperação da saúde, realizadas por Hospitais Universitários Federais, com recursos alocados por emendas individuais ao projeto de lei orçamentária, na apuração desse montante.
Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2015 - Complementar

Observações: A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.
O Senador não se encontra presente.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, quero pedir a inversão do item 13, que eu relataria. Como vai haver pedido de vista, o pedido de vista é suficiente para que a gente organize a audiência pública. Aí já resolvemos as duas coisas: temos um pedido de vista, que é regimental, porque qualquer um de nós pode pedir; e, ao mesmo tempo, o prazo desse pedido de vista é o suficiente, dez, quinze dias, para que a gente possa organizar a audiência pública.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Senador Moka, nós analisaremos a proposta de V. Exª no instante em que estivermos apreciando os projetos de caráter terminativo. Enquanto isso, vamos concluir, já estamos por concluir o exame dos projetos não terminativos.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 550, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -
 Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para dispor sobre o término da cobrança de contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado, sem justa causa.
Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 550, de 2015 - Complementar

Observações: - Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia, para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Srªs e Srs. Senadores, Sr. Presidente Edison Lobão, essa matéria já foi muito debatida, outras iniciativas semelhantes foram feitas no Congresso Nacional.

Para simplificar, vou direto à análise.

O Governo, para recompor expurgos inflacionários no montante do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criou um adicional de 10% sobre a multa incidente nas demissões sem justa causa aos trabalhadores, que é de 40%. Não se mexe em nada em relação a esse direito, cláusula pétrea dos trabalhadores, não se trata disso. Trata-se de uma multa adicional de mais 10%, além dos 40% devidos ao trabalhador, que é imexível, como dizia um Ministro do Trabalho: aplicaram-se mais 10% para recompor os expurgos inflacionários dentro do FGTS. 

Sabe quando isso foi liquidado? Em 2012. Estamos em 2016, há quatro anos isso foi liquidado. A razão da existência da multa dos 10% para recompor os expurgos inflacionários do FGTS foi liquidada exemplarmente em 2012. Mas, com essa sanha arrecadatória, o Governo gastador, sem controle, continuou cobrando a multa dos 10%, mesmo que a lei tivesse sido específica para aquela finalidade. O que é isso? Uma penalização ao setor produtivo, ao empregador. Se essa multa de 10% fosse eventualmente de benefício aos trabalhadores, na formação de mão de obra, na requalificação, na melhoria da sua qualidade de vida, tudo bem, eu não estaria aqui para defender uma medida dessa natureza, retirar um direito do trabalhador. Agora, isso incide apenas no empregador, que já está vivendo um momento de crise aguda, demissões em todo o País. Não há razão para essa cobrança. É simplesmente isto: acabar com essa cobrança injustificada ao setor produtivo na recomposição das perdas do FGTS para o empregador, que já tem de arcar com pesados encargos financeiros ao contratar um trabalhador subordinado, todos eles destinados à garantia dos direitos laborais e previdenciários que estão na Carta Magna.

O adicional não mais atende à finalidade para qual foi instituído, como eu disse há pouco, e não representa qualquer avanço na condição social do trabalhador. Portanto, não merece continuar a cobrança, pois apenas onera o vínculo empregatício, especialmente num momento de crise econômica, como a que nós estamos vivendo hoje no País.

O meu voto é pela aprovação do PLS nº 550, de 2015, Complementar, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que segue a iniciativa de outros Parlamentares – Deputados e até Senadores –, na mesma direção.

Eu espero que o Governo tenha sensibilidade para isso, mesmo sabendo que o Ministério do Trabalho se insurge porque acha que isso vai representar uma perda ao Fundo de Garantia. O que eu acho é que o Fundo de Garantia tinha que ser gerido com muita transparência e com muita responsabilidade, porque é patrimônio do trabalhador brasileiro.

Esse é o voto favorável ao projeto.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Para discutir, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Para discutir, Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Eu quero parabenizar o Senador Cássio Cunha Lima pelo PLS 550, de 2015, e parabenizar a Senadora Ana Amélia pelo competente relatório e pela exposição que ela fez, que não deixa nenhuma dúvida com relação ao mérito do projeto.

É realmente, Senadora Ana Amélia, um absurdo a manutenção desse adicional de 10% sobre o FGTS, como bem V. Exª colocou, que era para recompor os planos anteriores – e isso já foi feito –, recompor o FGTS  dos trabalhadores. Isso foi feito até 2012. Em 2012, estava tudo recomposto. Então, teria que ser extinta essa taxa adicional de 10%.

Como bem disse a Senadora Ana Amélia, vários projetos tramitaram nesta Casa, inclusive um de minha autoria, chegando a serem aprovados pelo Congresso, e o Presidente vetou a extinção. Por quê? Porque, Senadora Ana Amélia, como V. Exª bem colocou, essa multa de 10% não vai para os trabalhadores. Como a recomposição já foi completada, ela vai direto para o Tesouro, para superávit primário, o que onera ainda mais o setor produtivo brasileiro, sem beneficiar os trabalhadores. Se fosse para retirar dos trabalhadores, nenhum de nós aqui estaríamos votando a favor.

O projeto é meritório e o parecer da Senadora Ana Amélia é brilhante, como sempre. Vou votar favorável. Espero que haja o acompanhamento, para que aprovemos aqui o projeto, que ele, no seu encaminhamento, tenha aprovação final e não seja vetado, mais uma vez, pelo Governo de plantão.

A SRª REGINA SOUSA (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Pela ordem, Sr. Presidente.

Eu peço vista do projeto para melhor análise. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Vista concedida. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Vista coletiva, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Vista coletiva. 

A SRª REGINA SOUSA (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Obrigada.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Presidente, pela ordem, eu queria solicitar a V. Exª, se não houver nenhum outro interessado, a relatoria da Avaliação das Políticas Públicas dos Benefícios Previdenciários, se ainda não foi designado relator. Se V. Exª assim entender, eu sou candidata a esse trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Senadora Ana Amélia, nos termos do art. 96, "b", do Regimento Interno, cada comissão permanente deverá selecionar anualmente, na área de sua competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo, para que sejam avaliadas.

Eu solicito a todos os Srs. Senadores que nos enviem as sugestões para elaboração do nosso trabalho.

Desde logo, designo a Senadora Ana Amélia, de competência reconhecida – assim como todos os Srs. Senadores desta Comissão –, Relatora, neste ano, das políticas públicas.

Nós, agora, cuidaremos dos projetos em tramitação em caráter terminativo.

Pergunto à Secretaria se temos quórum para votação.  (Pausa.)

Chegamos a ter 15 Senadores na Comissão, mas todos têm seus compromissos, de forma que compreendemos. Deveremos, então, aperfeiçoar o funcionamento desta Comissão. 

Proponho, de ofício, aos Srs. Senadores que façamos, a partir da próxima reunião, uma inversão na pauta, desde que tenhamos quórum para a votação dos terminativos. Concluída ou avançada a pauta dos terminativos, cuidaremos dos não terminativos, ainda que com quórum menor, permitido, todavia, pelo Regimento Interno desta Comissão. 

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – A minha sugestão é que a Mesa tome o cuidado de informar essa inversão já para a próxima reunião aos Senadores que compõem esta Comissão, Sr. Presidente. Dessa forma, todos procurarão chegar aqui no início desta reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – É o que estou procurando fazer agora com a aprovação de V. Exªs, mas também não me custa fazer uma comunicação por escrito a todos os Srs. Senadores nesse sentido. 

É lamentável que, por falta de um membro desta Comissão, tenhamos que interromper a votação de projetos importantes, como é o caráter de todos.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Pela ordem, Senador. 

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu queria já resolver esta questão, pois falei com todos os Senadores e com os representantes da Liderança do Governo. Temos o requerimento do Senador Humberto Costa, que, por aquiescência da própria Liderança do Governo, foi retirado de pauta. Vamos fazer um pedido de vista. Não é vista coletiva, mas um pedido de vista somente. Com que objetivo? De realizarmos essa audiência pública, tomando o cuidado de chamar... Esse requerimento vai se transformar em um pedido de vista. Eu só incluiria, além dos representantes da Anvisa e do Ministério da Saúde, o autor do projeto. É importante que o Senador José Serra esteja presente também, porque, afinal de contas, ele é o autor. A pesquisa toda do projeto foi feita por ele, pela consultoria dele. Nesse sentido, eu pediria uma inversão de pauta para que possamos discutir só o pedido de vista.   

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Senador Moka, trata-se do seguinte item:

ITEM 13
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 727, de 2015
– Terminativo -
Altera as Leis nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, e nº 9.782, de 23 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, para dar transparência e previsibilidade ao processo de concessão e renovação do registro de medicamentos e de alterações pós-registro.
Autoria: Senador José Serra

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 727, de 2015; da Emenda nº 2-T; das 2 (duas) Emendas que apresenta. E pela rejeição da Emenda nº 1-T.

Observações: 
- Durante o prazo regimental, foram recebidas 2 (duas) Emendas de autoria da Senadora Lúcia Vânia, Emendas nºs 1-T e 2-T.
- Votação nominal.
Já que temos quórum não no plenário para votação, mas no registro das presenças, podemos encaminhar a votação.

Vou conceder a palavra a V. Exª para a leitura de seu relatório. Se houver quórum, poremos em votação, ainda que haja pedido de vista, e a vista será concedida, e, na sequência, o requerimento do Senador Humberto Costa, que solicita audiência pública para a informação devida desse projeto. O que o Senador Humberto Costa pretende dizer é que também não basta a apresentação do projeto por um dos mais ilustres Senadores desta Casa, competente. É conveniente que sobre ele haja um debate mais aprofundado. 

Então, concedo a palavra a V. Exª para leitura do seu relatório.  

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, o relatório.

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 727, de 2015, de autoria do Senador José Serra, que altera as Leis nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, e nº 9.782, de 23 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, para dar transparência e previsibilidade ao processo de concessão e renovação do registro de medicamentos e de alterações pós-registro.

O projeto almeja atingir os objetivos de dar transparência e previsibilidade aos processos que tramitam na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) na área de registro de medicamentos, por meio de alterações nas duas normas supramencionadas.

Assim, o art. 1º do PLS altera a redação dos §§3º e 8º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e insere o §10º nesse mesmo artigo. O prazo de noventa dias para a concessão do registro, previsto no §3º, é aumentado para trezentos e sessenta dias, no máximo, ressalvado o disposto nos arts. 17-A, 21 e 24-A. A não revalidação do registro do produto que não for industrializado no primeiro período da validade, prevista no §8º, passa a se referir à não revalidação do produto não comercializado durante todo o período de validade do registro. O §10º, incluído no art. 12 pelo projeto, dispõe que a Anvisa definirá por ato próprio os mecanismos para dar publicidade aos processos de concessão, alteração ou renovação de registro, sendo obrigatória a apresentação das seguintes informações: status da análise; prazo previsto de deliberação sobre requerimentos; e fundamentos técnicos das deliberações sobre o registro.

O art. 2º do projeto em análise acrescenta o art. 17-A à Lei nº 6.360, de 1976, que traz disposições detalhadas sobre os prazos dos processos de concessão de registro e de alterações pós-registro de medicamentos, prazos esses que levarão em conta os seguintes critérios: complexidade técnica (inciso I do caput) e benefícios clínicos, econômicos ou sociais da utilização do medicamento objeto do requerimento (inciso II do caput).

Conforme a redação do §1º, esses critérios determinarão o enquadramento do medicamento nas seguintes categorias de precedência: urgente (inciso I) – teria o menor prazo, em função da urgência do medicamento –, prioritária (inciso II) e ordinária (inciso III). Aliás, o inciso I é urgente; o inciso II é prioritária; e o inciso III é ordinária, por ordem de importância.

Os prazos máximos de deliberação previstos no §2º para cada categoria são os seguintes: para a categoria urgente (inciso I), noventa dias para a concessão de registro (alínea "a") e sessenta dias para a concessão de pós-registro (alínea "b") – o pós-registro é para aquele medicamento que é importante e precisa da sua revalidação –; para a categoria prioritária (inciso II), cento e oitenta dias para a concessão de registro (alínea "c") e noventa dias para a concessão de pós-registro (alínea "d"); e, para a categoria ordinária (inciso III), trezentos e setenta dias para a concessão de registro (alínea "e") e cento e oitenta dias para a concessão de pós-registro (alínea "f").

Então, há um critério que varia em função da importância desses medicamentos.

Com base no §3º, a deliberação sobre requerimento de alteração pós-registro poderá ser feita por aprovação condicional, presumida pela não manifestação contrária da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ao requerimento no prazo de até cento e oitenta dias. 

O sujeito entra com requerimento pedindo prazo de revalidação. Se em cento e oitenta dias a Anvisa não se manifestar, é como se ela estivesse concordando com a revalidação. 

Os demais parágrafos do art. 17-A tratam dos seguintes temas: hipóteses e reversão da aprovação condicional (§4º); prorrogação dos prazos mencionados no §2º (§5º); indicação de responsável pela tramitação do processo (§6º); interrupção da contagem dos prazos em decorrência de solicitações de esclarecimento ou retificação pela Anvisa (§7º); apuração da responsabilidade funcional do responsável ou responsáveis pelo descumprimento dos prazos previstos (§8º); regulamentação pela Anvisa do disposto no artigo, em especial a especificação dos critérios de que trata o caput e a metodologia de cálculo para apuração das categorias de prioridade (§9º); e definição do prazo máximo de trezentos e sessenta dias para concessão de registro e de cento e oitenta dias para a alteração pós-registro de medicamentos, prazos que valerão enquanto a matéria permanecer não regulamentada (§10º).

O art. 3º do PLS nº 727, de 2015, altera o art. 19 da Lei nº 9.782, de 23 de janeiro de 1999, para definir o conteúdo mínimo do contrato de gestão da Anvisa (parágrafo único do art. 19), que incluirá, entre outros, dados relativos a metas e prazos de desempenho administrativo, operacional e de fiscalização (inciso I); obrigações e responsabilidades das partes em relação às metas pactuadas (inciso III); e medidas a serem adotadas em caso de descumprimento injustificado das metas e obrigações pactuadas (inciso V).

O art. 3º do projeto também altera a redação do art. 20 da Lei, que passa a dispor que o descumprimento injustificado das metas e obrigações pactuadas no contrato de gestão, em dois exercícios financeiros consecutivos, implicará a exoneração dos membros da Diretoria Colegiada pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro de Estado da Saúde (o texto hoje vigente diz que o descumprimento injustificado do contrato de gestão implicará a exoneração do Diretor-Presidente, pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro de Estado da Saúde).

Por fim, o art. 4º do PLS nº 727, de 2015, determina que os processos de autorização de registro e pós-registro que estiverem em tramitação na data de entrada em vigor desta Lei, observarão os prazos e condições estipulados nos arts. 12 e 17-A da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, com a redação dada por esta Lei. E o art. 5º dispõe que a vigência da lei em que o projeto se transformar ocorrerá no prazo de noventa dias após a data de sua publicação.

Sr. Presidente, segundo seu autor, a intenção do PLS é oferecer o arcabouço legal para tornar mais transparente e ágil o processo de concessão de registro de remédios e de alteração pós-registro de medicamentos. Tais medidas terão elevado impacto social e econômico. Ainda, a transparência nos processos de registro, a fixação de prazos e a responsabilização da Agência, no caso de descumprimento, aumentará a accountability – na verdade, o controle.  Os resultados esperados são: aumento do controle social, previsibilidade quanto à aprovação de novos remédios e aumento da velocidade dos registros de medicamentos. Tudo em benefício da Saúde em nosso país.

A proposição foi distribuída à apreciação terminativa desta Comissão, tendo recebido duas emendas de autoria da Senadora Lúcia Vânia.

Acerca da Emenda nº 1-T, no entanto, é importante destacar que o objetivo do prazo mínimo de dois anos que consta do §4º do art. 21 da Lei 6.360, de 1976, é o de desencorajar os fabricantes que tenham obtido o registro do medicamento similar de optarem por não o produzir por razões de mercado. Assim, a supressão desse prazo mínimo de dois anos, proposta pela Emenda nº 1-T, é contrária ao objetivo primordial do projeto, que é o de aumentar a concorrência e reduzir preços no setor.

Na verdade, às vezes, se dá a concessão só que aquela concessão fica como reserva de mercado porque aquele produto nunca é colocado em comercialização. Enquanto tiver aquela aprovação não se pode aprovar um outro medicamento.  Então, eu não acertei a emenda porque ela, na prática, é contrária ao objetivo de acelerar o prazo de concessão.

Mas acertei a Emenda nº 2-T que propõe alteração no art. 15 da Lei nº 9.782, de 1999, cujo inciso III passa a exigir que a edição de normas sobre matérias de competência da Anvisa venha acompanhada, sempre que possível, de estudos de impacto econômico e técnico no setor regulado e de impacto na saúde pública, dispensada essa exigência nos casos de grave risco à saúde pública. Além disso, a emenda inclui quatro parágrafos (§§3º a 6º) no art. 15, para dispor que o prazo para interposição de recurso à Diretoria Colegiada será de trinta dias e que o prazo para ela decidir sobre o recurso será de noventa dias, prorrogável por mais noventa dias, mediante a publicação de justificativa. Se a decisão final não for publicada nesse prazo, o recurso será considerado procedente. Os propósitos da emenda, conforme sua autora, são auxiliar a própria Anvisa a estabelecer prazos razoáveis para o setor regulado fazer os investimentos necessários e a para a população adaptar-se às medidas impostas pela Agência e dar maior celeridade às decisões sobre os recursos impetrados pelo setor regulado.

Assim, Sr. Presidente, eu vou dispensar a leitura da análise, que é nada mais nada menos do que a consideração de cada um dos itens lidos e dizer o voto.

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 727, de 2015, com os aprimoramentos propostos na Emenda nº 2-T e nas emendas de redação a seguir apresentadas.

Como o propósito é a leitura para que a gente possa fazer o pedido de vista, esse é o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Srs. Senadores, eu deixo de colocar em discussão o projeto pelo fato de que, precedentemente a ele, existe um requerimento no sentido de se realizar uma audiência pública para ouvir a Anvisa a respeito dele. 

O Regimento Interno do Senado estabelece que, uma vez aprovado pela Comissão o requerimento existente sobre a mesa, ficam automaticamente adiadas a discussão e a votação do projeto e ele próprio já sobrestá a votação, sem a necessidade sequer do pedido de vista.

A vista poderá ser concedida após a audiência pública que realizaremos, se o Plenário aprovar o requerimento apresentado pelo Senador Humberto Costa.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/PMDB - SP) – Pela ordem, Presidente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Pela ordem V. Exª. Em seguida, a Senadora Marta.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Eu queria propor... Aqui, na sugestão do Senador Humberto Costa, está, muito adequadamente, ouvir a Anvisa. Mas penso que é necessário ouvir também os protagonistas, a indústria que fabrica, a indústria que pede o registro, para haver uma... Nós somos generalistas. Eu não sou da indústria, não sou produtora; também não sou técnica da Anvisa. Então, tenho de ouvir os dois lados, quais são... Pode haver detalhes no registro de um medicamento que nós não conhecemos. 

Penso que seria relevante, para entender melhor o procedimento – como é que isso acontece, de que forma é, quais são os critérios –, que o próprio setor representativo do setor produtivo também esteja presente para, junto com a Anvisa, entrar num entendimento ou numa forma de... Até para termos o contraditório nesse processo.

Muito obrigada.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/PMDB - SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Penso que é uma propositura judiciosa a acrescentar, mas... 

Pela ordem, a Senadora Marta Suplicy.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/PMDB - SP) – Eu vou na mesma linha da Senadora Ana Amélia. Acredito que seria extremamente benéfico termos o setor produtivo, que passa anos para obter uma aprovação ou uma negação por parte da Anvisa, às vezes, de remédios que já estão há muitos anos funcionando, sendo distribuídos em outros países. Para nós, os casos concretos seriam interessantes. 

Eu gostaria de fazer um aditamento...

(Soa a campainha.)

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/PMDB - SP) – ... ao número de pessoas que estarão presentes. Existe um grupo, FarmaBrasil, que representa sete laboratórios importantes; eu gostaria que um representante desse grupo estivesse presente, porque seria uma forma de essa pessoa contar alguns casos concretos para que possamos, exatamente na linha que minha colega Senadora Ana Amélia colocou, ter mais informação, e informação de gente que está padecendo na Anvisa há algum tempo.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Eu peço às Senadoras Ana Amélia e Marta Suplicy que formalizem o adendo proposto, para que possamos votar o requerimento já com essas alternativas.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Oposição/PSDB - SC) – Presidente.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Presidente, eu queria, combinando com a Senadora Marta Suplicy, mas na mesma linha da Ana Amélia, das duas... Existe uma Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa, presidida pelo ex-Governador do Rio Grande do Sul, o Antônio Britto. Penso que o Antônio Britto teria essa capacidade de, como Presidente da associação... Claro que nada impede que venham a ser as duas pessoas que V. Exª está sugerindo, mas eu queria também sugerir a presença do Antônio Britto e do autor do projeto, que, claro, pode vir aqui como Senador e participar, mas seria convidado a estar, porque, na verdade, é o autor do projeto.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Oposição/PSDB - SC) – Eu gostaria também de acrescentar a esse requerimento, se for possível, a figura do Gesner Oliveira, que é da GO Associados, que foi do Cade. Acho que é uma pessoa que pode contribuir muito com esse debate. O Britto também era uma sugestão, mas já foi feita pelo Senador Moka. Acho que vai contribuir muito para engrandecer, digamos, o conhecimento em torno dessa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. Bloco Maioria/PMDB - MA) – Eu coloco, então, em votação o requerimento com os adendos do Plenário, que peço sejam formalizados para que se faça uma audiência pública ouvindo as pessoas mencionadas.

Em votação, portanto, o requerimento com seus adendos.

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

[São os seguintes os itens aprovados:

EXTRAPAUTA
ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 1, de 2016
Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, que seja realizada audiência pública, na Comissão de Assuntos Sociais, com intuito de debater as propostas previstas no PLS 727/2015, de autoria do Senador José Serra. Para tanto sugiro convidar representante da ANVISA, um representante da Secretaria de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde e um representante do setor produtivo farmacêutico.
Autoria: Senador Humberto Costa e outros

ITEM 15
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 2, de 2016
Requeiro, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento nº 01 de 2016, desta Comissão, com o objetivo instruir o PLS 727/2015, de forma que sejam incluídos os seguintes convidados para participar da referida Audiência Pública, a ser realizada no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais – CAS: • Dr. Reginaldo Arcuri, Presidente Executivo do Grupo FarmaBrasil; • Dr. Gesner Oliveira, Professor de Economia da Fundação Getúlio Vargas, sócio da GO Associados; • Antônio Britto, Associação de Indústrias Farmacêuticas e Pesquisa; • Senador José Serra, autor da proposição.
Autoria: Senadora Ana Amélia e outros]

Sobre essa matéria, permitam-me fazer uma ligeira observação. Nós estamos pretendendo – e eu acho que fazemos bem – elidir, anular a burocracia brasileira através de uma legislação. Sucede que essa maldita burocracia, bestial, em nosso País, constitui-se ou é decorrente de uma cultura que herdamos a partir dos fundamentos do Brasil.

Houve seguidas tentativas no sentido de aplacar, pelo menos, essa burocracia. Essas tentativas foram feitas em Municípios, nos Estados e na União Federal, e sempre fomos derrotados pela prática da burocracia. Então ela, em si mesma, reedita-se, retempera-se, reformula-se e segue vencedora nos nossos procedimentos administrativos.

Eu nada tenho a opor, portanto, ao projeto do Senador Serra. Procuramos estabelecer prazos para que a Anvisa cumpra o seu papel, mas esses atrasos existem em todas as repartições brasileiras desafortunadamente. Esses atrasos existem entre nós inclusive. Quantos e quantos projetos tramitam aqui cansativamente, morosamente, por conta de burocracias existentes!

Nenhuma tentativa é inválida; todas as tentativas são bem-vindas. E, quem sabe, no curso da discussão, em torno delas, possamos encontrar um caminho, uma vereda para resolver esse maldito problema da burocracia em nosso País.

Srs. Senadores, nada mais havendo a tratar, encerro a presente reunião.

(Iniciada às 9 horas e 25 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 41 minutos.)
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